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INDICAÇÃO 

 

Solicita que seja realizada a pintura dos quebra-molas existentes e a 

instalação de sinalização, de redutor de velocidade (placas com limites de 

velocidade) na Rua Dom Pedro I, no bairro Jabaquara.  

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, 

desta Casa Legislativa, que se oficie a Prefeitura de Paraty, solicitando: a 

Secretaria de Obras e (Departamento de Sinalização) Secretaria da Guarda 

Municipal e do Executivo de Governo que seja realizada a pintura dos 

quebra-molas existentes e a instalação de sinalização, de redutor de 

velocidade (placas com limites de velocidade) na Rua Dom Pedro I, no 

bairro Jabaquara.  

 

                                                   Justificativa 

 A presente indicação visa solicitar A Rua Dom Pedro I, no bairro Jabaquara, possui 

fluxo constante de pedestres, moradores e veículos, incluindo turistas, devido à 

proximidade com a área de acesso à praia. No entanto, os quebra-molas existentes 

encontram-se com a pintura desgastada ou inexistente, dificultando sua 

visualização por motoristas, principalmente no período noturno ou em dias 

chuvosos. 

Além disso, a ausência de sinalização adequada de redutores de velocidade 

aumenta o risco de acidentes, colocando em perigo a integridade física dos 

transeuntes, em especial crianças e idosos que circulam pelo local. 

A pintura adequada dos redutores, acompanhada de placas de sinalização, é 

medida simples, mas de grande importância para a segurança viária e o bem-estar 

da população local. 

 

Sala das Sessões, 26 de Junho de 2025 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 
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                          Vereador – Santos Coquinho                         
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